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DiapÕe acure reaáuete
tribul; 3eg doa
Servidores da 2:e—

feitura Zunicip?.a de

e outras providências.

21i,1A, da Municipal de '

no ugo avac atribuições que lhe azo
feridas por Lei, faz saber que aprovou e proaul—

0 seguinte Proáeto de Lei:

reajustadas retribuiçãea pecunifriaa doa
res Municipal de

Oreudu3te a aer concedidosera de 30;' (trinta
por cento) sobre o base de cada funcionaria,
rente 0 de Peve:eiro de 2992.

Esta Lei entrar{ emvigor na data de aua publicação, ten—
do seus e:eit0B a partir de de de 2992.

as disposiçães ea contr{rio•

Gabinete do Presidente da Municipal de

07 de 1.992.


